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Número de série;
Nome ou marca do fabricante;
Ano de fabrico;
Altura total de referência;
Altura de vazio;
Capacidade nominal.

6 — Marcação:
Os instrumentos deverão possuir de forma bem legível, com o símbolo 

constante do anexo I da Portaria n.º 962/90, de 9 de outubro, a marcação 
com a identificação numérica apresentada no símbolo correspondente 
ao símbolo de aprovação: 

  103.17/42

17

 7 — Validade:
A validade desta aprovação de modelo é de 10 anos, a contar da data 

de publicação no Diário da República.
8 — Depósito de modelo:
Ficam depositadas no Instituto Português da Qualidade toda a do-

cumentação referente ao processo do modelo aprovado por este Des-
pacho.

10 de outubro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
Mira dos Santos.

310842144 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Autoridade de Gestão do PDR 2020

Despacho n.º 9471/2017
Considerando as vantagens da desburocratização, designadamente 

através da redução dos circuitos de decisão, traduzidas numa maior 
celeridade e eficácia dos serviços, determino:

Nos termos do disposto na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 59/2014, de 30 de outubro, nos artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
com a última redação que lhe foi dada pela Lei n.º 128/2015, de 03 de 
setembro, e no uso das competências delegadas pelo Ministro da Agri-
cultura, Florestas e Desenvolvimento Rural no Despacho n.º 8576/2016, 
de 1 de julho:

1 — Subdelego no Gestor Adjunto da Autoridade de Gestão do 
Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, PDR2020, 

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MAR

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo

Despacho n.º 9472/2017
Pelo Despacho n.º 8885/2017, de 01 -09, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 194, de 9 -10, deleguei no Diretor de Serviços 
de Desenvolvimento Agroalimentar e Rural, técnico superior, Francisco 
José Gouveia Alves Pimenta, as competências aí discriminadas.

Justifica -se, no entanto, aditar àquele Despacho um ponto com a 
seguinte redação:

1.1 — As competências delegadas poderão ser subdelegadas, no todo 
ou em parte, dentro dos condicionalismos legais.

O presente despacho produz efeitos à data do Despacho n.º 8885/2017, 
de 01 -09 e ratifica todos os atos entretanto praticados pelo referido 
dirigente, até à data da sua publicação.

16 de outubro de 2017. — O Diretor Regional, Francisco M. Santos 
Murteira.

310856863 

mestre Hélder José Henrique Bicho as seguintes competên-
cias:

1.1 — Sem faculdade de subdelegação:
a) Autorizar, dentro dos limites legais, a prestação de trabalho extra-

ordinário em dias de descanso e em feriados;
b) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalhadores 

tenham direito, nos termos da lei;
c) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de 

transporte, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não;

d) Autorizar, mediante adequada fundamentação e no cumprimento 
das normas legais em vigor, a condução de viaturas oficiais, dentro do 
país, a trabalhadores não inseridos no posto de trabalho de motorista.

1.2 — Com a faculdade de subdelegação nos Secretários Técnicos, 
a competência para assinatura de toda a correspondência e expediente 
corrente relacionadas com as atribuições das respetivas áreas funcionais, 
com exceção da que seja dirigida a membros do Governo, seus gabinetes, 
secretarias -gerais, direções -gerais, institutos, serviços de auditoria e 
inspeção e câmaras municipais.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de junho de 2017, 
ratificando -se, nos termos do artigo 164.º do Código do Procedimento 
Administrativo, todos os atos entretanto praticados pelo Gestor Adjunto, 
no âmbito dos poderes acima subdelegados.

13 de outubro de 2017. — A Gestora, Gabriela Freitas.
310855259 

PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL
Despacho n.º 9473/2017

Nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 545/99, de 14 
de dezembro, nomeio o Doutor Afonso Nunes Figueiredo Patrão para 
exercer funções de Assessor no meu Gabinete, com efeitos a partir de 
3 de outubro de 2017, que fica autorizado a desempenhar atividades 
docentes em instituições de ensino superior, de acordo com o n.º 7 do 
referido artigo.

16 de outubro de 2017. — O Presidente do Tribunal Constitucional, 
Manuel da Costa Andrade.

310856888 

 TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO ESTE

Despacho n.º 9474/2017

Subdelegação de Competências

16/DC/2017
Na sequência da publicação do Despacho de Delegação de Competên-

cias n.º 2814/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 38 
de 24 de fevereiro, do Ex Senhor Diretor -Geral da Administração da 
Justiça, corrigido através da declaração de retificação n.º 647/2016, de 7 
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de junho de 2016, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, de 
17 de junho de 2016, e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 106.º da 
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, bem como do Artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 
de janeiro; artºs 44.º a 50.º: do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; dos artigos 17.º, 
20.º e 23.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, sem prejuízo de avocação:

1 — Subdelego no Sr. Secretário de Justiça em regime de substituição, 
António José Madureira Jaloto, do Núcleo de Penafiel, com acumulação 
dos Núcleos de Baião e Marco de Canaveses, as seguintes competências 
que me foram delegadas:

a) Autorizar a escolha do tipo de procedimento, praticar todos os 
atos inerentes à abertura e desenvolvimento dos processos de aquisição 
de bens e serviços, assim como autorizar as despesas inerentes, até ao 
montante máximo de € 25.000,00, ao abrigo do artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, em conformidade com o previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em vigor por força 
da Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, 
com exceção das competências para:

i) Aquisição de mobiliário (não incluindo módulos de bancadas);
ii) Aquisição de estantes;
iii) Aquisição de equipamentos fixos de Aquecimento, Ventilação e Ar 

Condicionado (AVAC), salvo nos casos de substituição de equipamento 
existente e nos de ampliação de sistemas previamente instalados, prece-
dendo esta ampliação de parecer obrigatório favorável da Direção -Geral 
da Administração da Justiça;

iv) Aquisição de equipamento informático (não incluindo cabos, 
adaptadores e transformadores);

v) Aquisição de aparelhos áudio e de videoconferência;
vi) Aquisição de equipamentos de cópia e impressão (fotocopiadoras 

ou multifuncionais);
vii) Aquisição de equipamentos de segurança, salvo nos casos de 

substituição de equipamento existente e nos de ampliação de sistemas 
previamente instalados, precedendo esta ampliação de parecer obriga-
tório favorável da Direção -Geral da Administração da Justiça;

viii) Aquisição de papel, material de arquivo, material de encader-
nação, material de escritório, material de escrita, suportes digitais e 
consumíveis de impressão, produtos de higiene e limpeza, na medida em 
que a sua requisição é exclusivamente assegurada através da plataforma 
eletrónica de compras públicas;

ix) Celebração de contratos de fornecimento de Eletricidade BTE/MT 
(baixa tensão especial/média tensão);

x) Aquisição de serviços de vigilância e segurança;
xi) Aquisição de serviços de higiene e limpeza;
xii) Aquisição de serviços de comunicações fixas e móveis (voz e dados);
xiii) Aquisição de serviços de assistência técnica a equipamentos de có-

pia e impressão (onde não se inclui a reparação pontual de impressoras);
xiv) Aquisição de serviços de execução continuada de manutenção 

de edifícios, assistência técnica de sistemas integrados de AVAC, segu-
rança passiva, elevadores, equipamentos informáticos, aparelhos áudio 
e videoconferência.

b) Autorizar a destruição ou a remoção, e o subsequente abate, de bens 
insuscetíveis de reutilização, precedendo parecer obrigatório favorável 
da Direção -Geral da Administração da Justiça, sempre que os bens sejam 
anteriores a 1980, ou, no caso de equipamento informático, de áudio e 
de comunicações, precedendo avaliação técnica do Instituto de Gestão 
Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P.;

c) Celebrar contratos «emprego inserção» e «emprego inserção +» ou no 
âmbito de programas ocupacionais, ao abrigo da Portaria n.º 20 -B/2014, 
de 30 de janeiro, que altera e republica a Portaria n.º 128/2009, de 
30 de janeiro, alterada pelas Portarias n.os 294/2010, de 31 de maio, 
164/2011, de 18 de abril, e 378 -H/2013, de 31 de dezembro, e do Des-
pacho n.º 1573 -A/2014, de 30 de janeiro, e, no caso das Regiões Autó-
nomas, da Portaria n.º 137/2014, de 6 de agosto, publicada na 1.ª série, 
n.º 118, do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 9/2008/A, de 7 de maio, republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2012/A, de 9 de maio, no domínio 
dos projetos de tratamento e salvaguarda do património arquivístico dos 
tribunais (os contratos celebrados são comunicados à DGAJ);

d) Autorizar os pedidos de flexibilidade do horário de trabalho aos 
oficiais de justiça e demais trabalhadores com filhos com idade até aos 12 
anos, ajustando -os às necessidades familiares, desde que não configure 
uma redução do horário de trabalho;

e) Autorizar os pedidos de dispensa para a frequência de ações de 
formação ou seminários de curta duração, não ministrados pela DGAJ, 
que não se prolonguem por mais de dois dias úteis seguidos nem mais 
de 15 dias interpolados em cada ano;

f) Decidir os pedidos de justificação das faltas previstas no n.º 2 do 
artigo 134.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

g) Decidir os pedidos de justificação das faltas dadas pelos membros 
das mesas das assembleias de voto, no dia da realização das eleições 
e no dia seguinte;

h) Autorizar, no âmbito dos direitos atribuídos na proteção da paren-
talidade, previstos nos artigos 33.º a 69.º do Código do Trabalho, os a 
seguir indicados:

i) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
ii) Licença por interrupção de gravidez;
iii) Licença parental, em qualquer das modalidades;
iv) Licença por adoção;
v) Licença parental complementar em qualquer das modalidades;
vi) Dispensa para consulta pré -natal;
vii) Dispensa para avaliação para adoção;
viii) Dispensa para amamentação ou aleitação;
ix) Faltas para assistência a filho;
x) Faltas para assistência a neto;
xi) Licença para assistência a filho;
xii) Licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica.

i) Conceder o estatuto de trabalhador -estudante e autorizar as dis-
pensas, faltas e licenças previstas nos artigos 89.º a 96.º do Código do 
Trabalho;

j) Autorizar os pedidos de licença sem remuneração até 60 dias.

2 — Subdelego no Sr. Secretário de Justiça em regime de substituição, 
António José Madureira Jaloto, do Núcleo de Penafiel, com acumulação 
dos Núcleos de Baião e Marco de Canaveses, as competências previstas 
nas als a) d) a h) do n.º 1 do artigo 106.º da Lei da Organização do Sis-
tema Judiciário, aprovada pela Lei pela Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 16 de outubro 
de 2017, ficando por este meio ratificados, em conformidade com o 
disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, todos as atos praticados pelo visado no âmbito da competência 
abrangida por este despacho, até à data da sua publicação.

16 de outubro de 2017. — A Administradora Judiciária, Maria de 
Fátima de Castro Torres.

310849102 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 9475/2017
Por meu despacho de 16 de outubro de 2017, foi renovada a comissão 

de serviço do Exmo. Senhor Escrivão de Direito Aníbal da Conceição 
Gomes, como Secretário de Inspeção do Conselho Superior da Magis-
tratura, com efeitos a 02 de novembro de 2017.

16 de outubro de 2017. — O Juiz -Secretário do Conselho Superior 
da Magistratura, Carlos Castelo Branco.

310854757 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação (extrato) n.º 941/2017
Por deliberação do Conselho Superior do Ministério Público de 10 

de outubro de 2017, nomeou, em comissão de serviço, a procuradora-
-adjunta, Lic. Maria Leonor da Silva Magalhães, para o Quadro Com-
plementar de Lisboa, com efeitos a partir de 10/10/2017.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
18 de outubro de 2017. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 

República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.
310857568 

 Despacho (extrato) n.º 9476/2017
Licenciado António Carlos Fernandes Carvalho, procurador -adjunto a 

exercer as funções na Comarca de Porto Este, cessa as referidas funções 
por efeito de aposentação por incapacidade.

18 de outubro de 2017. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.

310857179 


